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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9953 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

ALTERA LEI 3.345, DE 29 DE DEZEMBRO DE
1999, A FIM DE INSTITUIR PROCEDIMENTOS
PARA A IMPLANTAÇÃO DO FUNDESA RJ E
CONSTITUIR PROGRAMA DE INDENIZAÇÃO
COMPLEMENTAR À INDENIZAÇÃO PREVISTA
NA LEI FEDERAL Nº 569, DE 21 DEZEMBRO
DE 1948, NOS CASOS DE ABATES SANITÁ-
RIOS E ATUALIZAR AS TABELAS I, II, III.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 3.345, de 29 de dezembro de 1999, passa a vigorar
acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 10-A A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária,

Pesca e Abastecimento, através da Superintendência de De-
fesa Agropecuária, ou aos que vierem sucedê-los nas mes-
mas competências e atribuições, poderá celebrar convênios
com o Fundo de Desenvolvimento e Defesa Sanitária Animal
do Estado do Rio de Janeiro - FUNDESA RJ, a fim de ins-
tituir programa de indenização complementar à indenização
prevista na Lei Federal nº 569, de 21 de dezembro de 1948,
nos casos de abates sanitários.

Parágrafo único. A indenização complementar de que trata o
caput deste artigo deverá ser regulamentada por Lei própria.”

Art. 2º As tabelas I, II e III de que trata o artigo 10, da Lei 3.345, de
29 de dezembro de 1999, alterada pela Lei nº 6.441/2013, passam a
vigorar na forma de tabelas I, II e III que constituem a anexos desta
Lei.

Art. 3º Adicione-se artigo 7º-A à Lei nº 3.345, de 29 de dezembro de
1999, com a seguinte redação:

“Art. 7º-A A indenização devida pelo abate sanitário do ani-
mal será paga de acordo com as seguintes bases:

I - quarta parte do valor do animal, se a doença for tuber-
culose;

II - metade do valor, nos demais casos;

III - valor total do animal, quando a necrópsia ou outro exa-
me não confirmar o diagnóstico clínico.”

Art. 4º Serão sacrificados os animais atingidos por qualquer das zo-
onoses especificadas no artigo 63 do Regulamento do Serviço de De-
fesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 03 de ju-
lho de 1934.

Parágrafo Único - Não caberá qualquer indenização quando se tratar
de raiva, pseudo-raiva ou de outra doença considerada incurável e le-
tal, que possa ser evitada por meio de imunização.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, obser-
vando o artigo 150, III, b e c, da Constituição Federal para a cobran-
ça das taxas, na forma de seus anexos.

Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 6225/2022
Autoria do Deputado: Jair Bittencourt.

TABELA I
DEFESA SANITÁRIA ANIMAL

TA X A S

FATO GERADOR UFIR RJ UNIDADE
1. Emissão de Documentos Sanitários

1.1 Castramento e recadastramento do produtor Isento -
1.2 Atualização de controle da febre aftosa e brucelose por animal não vacinado 2,00 Animal
1.3 Atualização do controle de febre aftosa, relativa à campanha Isento -
1.4 Certificação de controle pecuário 8,00 Certificado
1.5 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para espécie ornamentais ou de companhia 8,00 Certificado
1.6 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para bovinos, bubalinos, equinos, asininos e muares, até 05 animais 3,00 Guia
1.7 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para bovinos, bubalinos, equinos, asininos e muares, acima de 06

animais, inclusive (por animal)
1,00 Animal

1.8 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para ovinos, caprinos e suínos, até 05 animais 1,00 Guia
1.9 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para ovinos,caprinos e suínos,acima de 06 animais, inclusive (por animal) 0,50 Animal
1.10 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para aves, répteis (jacaré), coelhos e animais aquáticos comerciais 4,00 Guia
1 . 11 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para aves e peixes ornamentais e animais silvestres 6,00 Guia
1.12 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para abelhas até 10 colmeias 1,00 Guia
1.13 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para abelhas acima de 11 colmeias, inclusive (por colmeia) 0,20 Guia

2. Registro de Propriedades
2.1 Registro de propriedade rural Isento Uma

3. Autorizações de Eventos Agropecuários
3.1 Exposição de caráter Estadual/Municipal Isenta Evento
3.2 Feira Isenta Evento
3.3 Leilão 30,00 Evento
3.4 Outras aglomerações de animais, inclusive para fins esportivos 30,00 Evento

4. Perícia
4.1 Perícia técnica 20,00 Laudo

5. Certificação e Saneamento
5.1 Certificação de propriedade 30,00 Certificação
5.2 Coleta de material para exame (por animal) 6,00 Animal

6. Credenciamento
6.1 Treinamento para credenciamento de Médico Veterinário para emissão da Autorização para trânsito de animais (Documento Ofi-

cial)
30,00 Tr e i n a m e n t o

6.2 Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) para Médico Veterinário Credenciado 1,00 Documento
6.3 Autorização para trânsito de resíduo (Documento Oficial) para Médico Veterinário Credenciado 1,00 Documento

Nota1: Quanto as taxas previstas nos itens 1.6 e 1.7, fica facultado o desconto de 35% (trinta e cinco por cento) ao contribuinte que, espontaneamente, contribua ao Fundo de Desenvolvimento e Defesa Sanitária Animal
de Estado de Rio de Janeiro - FUNDESA RJ, tratando-se de trânsitos de bovinos e bubalinos, na forma e valores fixados pelo respectivo fundo, mediante comprovação do correspondente pagamento às autoridades
competentes.
Nota 2: A Autorização para trânsito de animais (Documento Oficial) será emitida para cada unidade transportadora.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 05 de Janeiro de 2023 às 19:42:19 -0200.
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TABELA II
INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

TA X A S

FATO GERADOR UFIR RJ UNIDADE
1. Registro, relacionamento e transferência de estabelecimentos industriais 290,00 Estabelecimento
2. Registro de produtos industrializados 10,00 Produto
3. Vistoria

3.1 Vistoria Inicial 25,00 Estabelecimento
3.2 Vistoria Solicita 25,00 Estabelecimento
3.3 Vistoria Final 25,00 Estabelecimento

4. Alteração de projeto arquitetônico do estabelecimento 20,00 Projeto
5. Alteração de rótulo de produto 8,00 Rótulo
6. Credenciamento

6.1 Certificado de Inspeção Sanitária para Médico Veterinário 1,00 Documento

TABELA III
DEFESA SANITÁRIA VEGETAL

TA X A S

FATO GERADOR UFIR RJ UNIDADE
1. Emissão de Documentos

1.1 Permissão de transito de vegetais 15,00 Um
1.2 Autorização de entrada de vegetais no Estado 15,00 Um
1.3 Termo de desinterdição Isento -------
1.4 Termo de liberação Isento -------

2.Credenciamento
2.1 Inscrição em curso de capacitação para emissão de C.F.O 30,00 Tr e i n a m e n t o
2.2 Extensão da habilitação do credenciamento para emissão de C.F.O 30,00 Tr e i n a m e n t o

3. Registro
3.1 Registro de estabelecimento comercial 25,00 Um
3.2 Registro de viveiro 25,00 Um

4. Vistoria
4.1 Vistoria Inicial 15,00 P r o p r i e d a d e / Vi v e i r o
4.2 Vistoria Solicitada 25,00 P r o p r i e d a d e / Vi v e i r o
4.3 Vistoria Final 20,00 P r o p r i e d a d e / Vi v e i r o

5. Perícia
5.1 Perícia técnica 20,00 Laudo

6
6.1 Cadastro de Agrotóxicos 290,00 Produto
6.2 Renovação do Cadastro de Agrotóxicos 200,00 Produto
6.3 Atualização do Cadastro de Agrotóxicos 150,00 Produto

Id: 2450512

LEI Nº 9954 DE 04 DE JANEIRO DE 2023

ESTABELECE O FUNCIONAMENTO DOS
CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS DE ENFERMA-
GEM NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Estabelece o funcionamento dos consultórios e clínicas de
enfermagem no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - Para os efeitos desta lei, adotam-se as seguintes definições:

I - clínica de enfermagem: estabelecimento constituído por consultó-
rios e ambientes destinados ao atendimento de enfermagem indivi-
dual, coletivo e/ou domiciliar;

II - consultório de enfermagem: área física onde se realiza a consulta
de enfermagem e outras atividades privativas do enfermeiro, para
atendimento exclusivo da própria clientela.

§ 2º - As clínicas de enfermagem deverão contar com Enfermeiro
Responsável Técnico (ERT), devidamente inscrito no Conselho Regio-
nal de Enfermagem da sua jurisdição de atuação, bem como com a
emissão da Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT), conforme
disposto pelo Conselho Federal de Enfermagem.

I - os consultórios e clínicas de enfermagem ficam obrigados a pro-
videnciar e manter registro no Conselho Regional de Enfermagem que
tenha jurisdição sobre a região de seu respectivo funcionamento;

II - as clínicas de enfermagem que oferecem serviços de enfermagem

e/ou consultas de enfermagem somente estarão aptas para funciona-
mento após cumprirem todas as exigências estabelecidas por lei ou
pelos órgãos competentes.

Art. 2º - Os enfermeiros, quando da atuação em consultórios e clí-
nicas de enfermagem, só poderão realizar as atividades e competên-
cias regulamentadas pela Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, pelo
Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987, e pelas Resoluções do
Conselho Federal de Enfermagem.

Parágrafo Único - O profissional enfermeiro atuará na promoção, pre-
venção, recuperação e reabilitação da saúde, com autonomia e em
consonância com os preceitos éticos e legais da sua profissão. O pro-
cesso de enfermagem deve ser realizado de modo deliberado e sis-
temático, em todos os ambientes em que ocorrer as consultas de en-
fermagem.

Art. 3º - Os consultórios de enfermagem deverão contar com área fí-
sica mínima adequada para consulta de enfermagem e ambiente de
apoio, de acordo com os permissivos legais.

Art. 4º - V E TA D O .

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4922-A/2021
Autoria da Deputada: Enfermeira Rejane.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE
LEI Nº 4922-A/2021, DE AUTORIA DA SENHO-
RA DEPUTADA ENFERMEIRA REJANE, QUE
“ESTABELECE O FUNCIONAMENTO DOS
CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS DE ENFERMA-
GEM NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não foi pos-
sível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre o ar-
tigo 4º da medida.

É que o dispositivo em questão ao pretender definir prazo para imple-
mentação da medida, acabou por estabelecer hipótese específica da
atuação dos órgãos do Poder Executivo, interferindo na organização ad-
ministrativa, e, consequentemente, avançando em providências material-
mente administrativas que se inserem no rol de atribuições do Poder
Executivo (art. 145, IV da Constituição Estadual do Rio de Janeiro).

Atrai-se, como se pode ver, para a alçada do Gestor, e não para o
Legislador, a capacidade técnica de projetar e desempenhar ações de
impacto coletivo, justamente, por abranger meios de gerenciamento e
ferramentas mais eficientes e eficazes (artigo 37, caput, CRFB/88).

Sendo assim, é forçoso concluir que a medida padece de vício de
iniciativa formal, contrariando o Princípio da Separação dos Poderes,
estampado no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 7° da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

Sendo assim, não me restou outra opção a não ser a de apor o
veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Par-
l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2450513
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